
COMUNICADO SME N°02, DE 9 DE JANEIRO DE 2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 2o da Resolução SME/FUMEC n° 4, de 18 de julho de 2007, e 
considerando a Resolução SME n° 12, de 9 de abril de 2015, que estabe
lece diretrizes e normas para o planejamento, a elaboração e a avaliação 
do Projeto Pedagógico das Unidades Educacionais Privadas de Educação 

Infantil (particulares) do Sistema Municipal de Ensino de Campinas, 
COMUNICA:
I- O roteiro para atualização/adequação do Projeto Pedagógico das Unidades Educacionais 
privadas (particulares), será o indicado no ANEXO I da Resolução SME n° 12, de 9 de abril
de 2015;
II- No item e subitem cujo conteúdo permanecer sem alteração deverá ser indicado “item 
inalterado”;
III- No item e subitem cujo conteúdo for alterado deverá ser inserida a nova redação;
IV - Os itens e subitens de adequação/alteração obrigatória:
1. Ofício de encaminhamento da adequação/adendo ao Projeto Pedagógico, ao Represen
tante Regional da SME;
2. Sumário;
3. Termo de aprovação assinado pelo(a) diretor(a) da unidade educacional;
4. Caracterização da unidade educacional
4.1. (adequação não obrigatória)
4.2. (adequação não obrigatória)
4.3. Horário de funcionamento
4.4. (adequação não obrigatória)
4.5. Recursos físicos e materiais
5. (adequação não obrigatória)
6. (adequação não obrigatória)
7. Recursos Humanos
7.1. Identificação das equipes: gestora, de apoio administrativo, de serviços gerais, de pro
fessores, mencionando nome, RG, atribuições, competências e responsabilidades (no caso 
dos professores incluir habilitação e área de atuação).
7.2. Quadro de horário detalhado de cada profissional da unidade educacional.
8. Os coletivos e os órgãos de representação, com descrição do envolvimento das famílias 
nas ações pedagógicas.
9. Organização geral da unidade educacional:
9.1. Calendário escolar
9.2. Quadro das salas de aula com os respectivos horários de ocupação de cada turma.
9.3. (adequação não obrigatória)
9.4. Plano de Trabalho dos Gestores da Unidade Educacional
10. Organização Pedagógica
10.1 (adequação não obrigatória)
10.2 (adequação não obrigatória)
10.3 (adequação não obrigatória)
10.4. Alimentação
10.5. Planos de Ensino de cada professor, incluindo o trabalho pedagógico a ser desenvolvi
do em relação à educação inclusiva
10.6 (adequação não obrigatória)
10.7. Cópias das Atas da avaliação do Projeto Pedagógico, referentes ao ano anterior
11. (adequação não obrigatória)
12. Parecer do Supervisor Educacional
13. Termo de homologação do Adendo/adequação do Projeto Pedagógico
V- Outros itens e subitens não previstos no roteiro anterior e considerados relevantes pelos 
gestores das Unidades Educacionais Privadas de Educação Infantil (particulares), deverão 
ser acrescentados ao fim do roteiro, antes do Parecer do Supervisor Educacional e do termo 
de Homologação do Adendo/Adequação ao Projeto Pedagógico;
VI- O Adendo/Adequação ao Projeto Pedagógico das Unidades Educacionais privadas de 
Educação Infantil (particulares), deverão ter todas as páginas numeradas e rubricadas pelo 
diretor da Unidade Educacional; e
VII- O cronograma para as ações e reponsabilidades referentes à atualização/adequação do 
Projeto Pedagógico:

A Ç A O R E S P O N S Á V E L D A T A /P R A Z O
E N V IO  D A S  A D E Q U A Ç Õ E S  A O  P R O JE T O  P E D A G Ó G IC O  D A S  U E S  
P A R T IC U L A R E S  À  S U P E R V IS Ã O  D O  N A E D D IR E T O R  D A E E I A TÉ 0 9 /03 /20 18

D E V O L U T IV A  À S U E S  P A R T IC U L A R E S  C O M  IN D IC A T IV O  D A S  
A D E Q U A Ç Õ E S  N E C E S S Á R IA S

S U P E R V IS Ã O  E D U C A 
C IO N A L A TÉ 2 9 /03 /20 18

E N V IO  À  S U P E R V IS Ã O  E D U C A C IO N A L  D O S  N A E D S  D E  2  (D U A S )
C Ó P IA S  IM P R E S S A S  D O  A D E N D O /A D E Q U A Ç Ã O  A O  P R O JE T O  
P E D A G Ó G IC O  D A S  U E S  PA R T IC U L A R E S , C O M  A S  A D E Q U A Ç Õ E S  
IN D IC A D A S  P E L O  S U P E R V IS O R  E D U C A C IO N A L

D IR E T O R  D A E E I A TÉ 13/04 /20 18



E M IS S Ã O  D E  P A R E C E R  P A R A  O S A D E N D O S /A D E Q U A Ç Õ E S  D O S  
P R O JE T O S  P E D A G Ó G IC O S  D A S  U E S  P A R T IC U L A R E S

S U P E R V IS Ã O  E D U C A 
C IO N A L A TÉ 25 /04 /20 18

H O M O L O G A Ç Ã O  D O  A D E N D O /A D E Q U A Ç Ã O  D O S  P R O JE T O S  
P E D A G Ó G IC O S  D A S  U E S  PA R T IC U L A R E S

R E P R E S E N T A N T E  R E 
G IO N A L  D O  N A E D A TÉ 27 /04 /20 18

E N V IO  D A S  P O R T A R IA S  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  P A R A A P U B L I-  
C A Ç Ã O  E M  D O M  D O  A D E N D O /A D E Q U A Ç Ã O  D O S  P R O JE T O S  
P E D A G Ó G IC O S  D A S  U E S  PA R T IC U L A R E S

R E P R E S E N T A N T E  R E 
G IO N A L  D O  N A E D A TÉ 30 /04 /20 18

Campinas, 09 de janeiro de 2018
M AURILEI PEREIRADiretor Departamento de Apoio à Escola respondendo pela Secretaria Municipal de Educação


